
 
 

 

FRAUDE FISCAL 

 

 

O Ministério Público, no Departamento Central de Investigação e Ação Penal (DCIAP), 

deduziu acusação contra dois arguidos, pessoas singulares, por oito crimes de fraude fiscal. 

Os arguidos, devendo proceder a apresentação de declaração de IVA e de IRC, não o fizeram, 

ou, no que se refere ao IVA, fizeram-no deduzindo IVA indevidamente nos períodos em 

reporte. 

Em causa estão factos praticados nos anos de 2010 e 2011, tendo sido apurada uma 

vantagem patrimonial ilegítima resultante das várias fraudes fiscais, num total de € 293.855.  

Os  arguidos encontram-se sujeitos a termo de identidade e residência. 

O Ministério Público foi coadjuvado pela Autoridade Tributária. 
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